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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.037 DE 17 DE ABRIL DE 2020

CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO
DIA 22 DE ABRIL DE 2020, QUARTA-FEIRA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições pú-
blicas estaduais no dia 22 de abril de 2020 (quarta-feira).

Parágrafo Único - O expediente será normal, entretanto, sob a res-
ponsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades
não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por
motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2248669

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 8794 DE 17 DE ABRIL DE 2020

RECONHECE O ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA DECORRENTE DO NOVO CO-
RONAVÍRUS (COVID-2019), DECLARADO PE-
LO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO
DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecido o estado de calamidade pública em virtude
da pandemia de COVID-19, o novo Coronavírus, declarado pelo De-
creto nº 46.973, de 16 de março de 2020.

Parágrafo único - A presente Lei se respalda no caput do artigo 65,
da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -,
que suspende a contagem dos prazos e disposições estabelecidas no
caput do artigo 23 e seus quatro parágrafos, no artigo 31 e no caput
do artigo 70, consoante o que prescreve os incisos I e II do referido
artigo 65 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 2º - O prazo do estado de calamidade pública reconhecido pela
presente Lei será válido até 1º de setembro de 2020 e caso seja ne-
cessário, poderá ser renovado por Decreto e ratificado pela Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro nos mesmos termos do
Decreto nº 46.973/2020.

Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os efeitos da presente Lei pa-
ra os Decretos que se fizerem necessários mencionados no caput
deste artigo.

Art. 3º - V E TA D O

Art. 4º - V E TA D O

Art. 5º - O Poder Executivo publicará em sítio eletrônico todos os de-
monstrativos de despesas emergenciais para aquisição de produtos
ou contratação de serviços, realizadas durante a vigência do estado
de calamidade, conforme disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2051/2020
Autoria: Poder Executivo - Mensagem 08/2020.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 2051/2020, DE AUTORIA DO PO-
DER EXECUTIVO, ORIUNDO DA MENSAGEM
08/2020, QUE “RECONHECE O ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA SI-
TUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECORRENTE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-2019), DE-
CLARADO PELO DECRETO N° 46.973, DE 16
DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre os
arts. 3° e 4° do Projeto de Lei, todos oriundos de emenda parlamen-
t a r.

No que se refere ao art. 3° o veto se impõe pelo fato do mesmo tra-
duzir incontroversa invasão de competência, ao pretender instituir co-
missão mista no âmbito da Assembleia Legislativa com o objetivo de
acompanhar a execução orçamentária e financeira das medidas rela-
cionadas à emergência em saúde pública decorrente da pandemia
causada pelo COVID-19.

Demais disso, a medida desconsiderou o campo da reserva de ad-
ministração, que é privativo do Poder Executivo, permitindo-lhe deci-
sões de acordo com critérios de oportunidade e conveniência, em
conformidade com o art. 84, incisos II e VI, alínea “a”, da Constituição
Federal e o art. 145, incisos II e VI, alínea “a” da Constituição do
Estado.

Quanto ao veto do art. 4°, que pretende sobrestar a validade dos con-
cursos públicos, o mesmo se justifica uma vez a matéria é absolu-
tamente estranha aos objetivos do Projeto de Lei, o que vai de en-
contro ao estabelecido pelo inciso II do art. 7° da Lei Complementar
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe que “a lei não conterá
matéria estranha ao seu objeto, ou a ele não vinculada por afinidade,
pertinência ou conexão”.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Parla-
m e n t a r.

WILSON WITZEL
Governador

Id: 2248670

DECRETO Nº 47.038 DE 17 DE ABRIL DE 2020

RECONHECE O FALECIMENTO, EM VIRTUDE
DA COVID-19 CONTRAÍDA POR SERVIDOR
PÚBLICO CIVIL OU MILITAR ESTADUAL, NO
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COMO
ACIDENTE EM SERVIÇO PARA FINS DE PA-
GAMENTO DE PENSÃO POR MORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020, por ocasião da pandemia da COVID-19;

- as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo
Coronavírus (COVID-19), definidas no Decreto nº 47.027, de 13 de
abril de 2020;

- que o Estado do Rio de Janeiro decretou estado de calamidade pú-
blica nos termos do Decreto nº 46.984, de 20 de março de 2020; e

- a Medida Provisória no 927, de 22 de março de 2020, adotada pela
Presidência da República ante o reconhecimento do estado de cala-
midade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de
março de 2020;

D E C R E TA :

Art.1º - Na ocorrência de falecimento de servidor público civil ou mi-
litar, em virtude da COVID-19, devidamente comprovada, contraída no
pleno exercício de suas funções em órgão ou entidade pública dos
estabelecimentos de saúde, nas funções da área de segurança pú-
blica e em atividades de assistência social, será considerado como
acidente em serviço para fins de pagamento de pensão por morte aos
seus dependentes, na forma dos arts. 26 e 26-A da Lei Estadual nº
5.260, de 11 de junho de 2008, e do Decreto Estadual nº 46.400, de
17 de agosto de 2018.

Art. 2º - Para fins de confirmação de falecimento nas condições des-
critas no art.1º deste Decreto, são meios de prova:
I - quanto à doença, diagnóstico da COVID-19, na forma estabelecida
em protocolo clínico previsto pelo Ministério da Saúde;

II - quanto ao acometimento do vírus Sars-Cov-2, causador da CO-
VID-19, no exercício das atribuições:

a) se servidor público civil, procedimento de apuração pelo órgão ou
entidade, conforme legislação que rege a matéria;

b) se militar, inquérito policial militar instaurado na forma da legislação
específica que trata da matéria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Id: 2248678

DECRETO Nº 47.039 DE 17 DE ABRIL DE 2020

DETERMINA A REALIZAÇÃO DE AÇÕES PE-
LO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTER-
NO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL DE
AVALIAÇÃO SISTEMÁTICA DAS DESPESAS E
ATOS DECORRENTES DAS MEDIDAS DE EN-
FRENTAMENTO DO COVID-19, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO:

- que o Estado do Rio de Janeiro reconheceu a situação de emer-
gência em saúde por meio do Decreto nº 46.973, de 16 de março de
2020;

- a possibilidade de realização de contratações por dispensa de lici-
tação conforme preceitua a Lei Federal nº 13.979/2020 e o Decreto
Estadual nº 46.966/2020;

- os riscos decorrentes da flexibilização das regras de contratações
referentes à medida de enfrentamento da propagação do novo Coro-
navírus (Covid-19);

- que somente o Chefe do Poder Executivo tem competência para de-
mandar ações de controle ou alterar o Plano Anual de Auditoria da
Controladoria Geral do Estado (CGE), conforme o § 3º, art. 8º da Lei
Estadual nº 7.989/2018;

- a necessidade de adotar medidas de avaliação sistemática frente a
situações emergentes sem precedentes que requer atuação tempes-
tiva do Estado para garantia da implementação de políticas públicas;
e

- a importância de fomentar e avaliar a adequação do nível de trans-
parência dos gastos públicos decorrentes do Covid-19;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica determinado à Controladoria Geral do Estado (CGE-RJ),
a realização de avaliações dos atos de controle para o enfrentamento
da propagação e medidas decorrentes do Covid-19 que incorram em
saída, ainda que futura, de recursos públicos e garantia da transpa-
rência, conforme preconiza a Lei Estadual nº 7.989/2018.

Parágrafo Único - A presente norma também se aplica a outras des-
pesas ocorridas durante o período de combate ao Covid-19, desde
que estejam relacionadas ao risco de não contenção de despesa.

Art. 2º - A Controladoria Geral do Estado (CGE) deverá avaliar, de
forma preventiva e com vistas à melhoria dos controles e à aderência
normativa, os riscos identificados nos procedimentos de contratações
e aquisições realizadas pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo
Estadual.

§1º - As avaliações preventivas serão realizadas pela Auditoria Geral
do Estado (AGE) mediante o acompanhamento das medidas adotadas
pelas unidades gestoras quanto às suas contratações e aquisições;
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